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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADQ DE SAP PAULO

LEI N° 394/2010
DE 16 DE MARÇO DE 2010.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. 1o - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional no valor de R$ 
21.900,00 (vinte e hum mil novecentos reais), conforme item III, art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, para suplementar as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

02.01 GABINTE DO PREFEITO VALOR
02.01.00 GABINTE DO PREFEITO
04.122.0002.2002 MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO E 

DEPE
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS ORDINÁRIOS
(18) 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  P. 

JURÍDICA
21.900,00

TOTAL 21.900,00

Art. 2o - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada:

02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0002.200
2

MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO E 
DEPE

3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(14)3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -  P. CIVIL 2.000,00

TOTAL 2.000,00

02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0002.200
2

MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO E 
DEPE

3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(15) 3.3.90.14 DIARIAS- PESSOA CIVIL 900,00

TOTAL 900,00
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02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0030.200
3

MANUTENÇAO DO PROCON

3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(22) 3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -  P. CIVIL 500,00

TOTAL 500,00

02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0009.200
5

MANUTENÇAO DO BANCO DO POVO

3,000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(30) 3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -  P. CIVIL 500,00

TOTAL 500,00

02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0002.100
3

CONSTR. REF. AMPLIAÇÃO PAÇO MUNICIPAL

3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(11)4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00

TOTAL 9.000,00

02.05 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR

02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

04.122.0002.200
2

MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO E3 
DEPE

3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 01 -  RECURSOS MUNICIPAIS
(19)4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00

TOTAL 9.000,00
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Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 16 de Março de 2010.

SIMunicipa

e Publique-se,

GSKSCWTELH 
Diretor do Departam<

IDOS SANTOS NETO 
>íto ge Fazerrçla e Planejamento

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico

VANIA NEIDE DÊ ARA\WWI^GÀ1HÃES 
Diretora do Departap^nto^Qçvemqe Administração
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